
LEI MUNICIPAL Nº 1188
Institui o dia da Educaçpžo Cívica.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o "Dia da Educaçp�o Cívica", a ser

comemorado anualmente a 1º de setembro, data em que se iniciam
as festividades da SEMANA DA P°TRIA, com o escôpo de
proporcionar maiores conhecimentos dos deveres cívicos, mormente
à nossa juventude.

Art. 2º - O "Dia da Educaçp�o Cívica" deverá ser
especialmente comemorado nos estabelecimentos de ensino
municipal de Carazinho, através de preleções e outras
iniciativas de caráter educativo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çp�o e revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 17 DE AGOSTO DE
1957.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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